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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 8419.32.00 

Mercadoria: Máquina para secagem de folhas de celulose do tipo “Kraft” 
e “Solúvel”, dotada de seção de entrada com sistema de transferência de 
ponta da folha, passador automático de ponta, câmara de secagem, câmara 
de resfriamento, seção de saída com alinhador de folha e cortador de ponta 
seca, conjunto de alimentação de vapor e coleta de condensado e sistema de 
recuperação de calor, central de limpeza a vácuo, plataformas móveis com 
conjunto para remoção de quebra de folha, controle central integrado, 
central de lubrificação automática, plataformas fixas e estruturas metálicas, 
formando um corpo único, denominada comercialmente de “secador 
horizontal contínuo de folhas de celulose”. 

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (Nota 3 da Seção XVI e texto da posição 
84.19) e 6 (textos das subposições 8419.32.00) da TEC, aprovada pela Res. 
Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016; e 
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores. 

 

 

Relatório 

Consulta o interessado quanto à classificação na Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM), constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex 
nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, para a 
mercadoria a seguir especificada: 

 

Informação confidencial

Fundamentos 
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2. Trata-se a mercadoria de máquina para secagem de folhas de celulose do tipo “Kraft” e 
“Solúvel”, dotada de seção de entrada com sistema de transferência de ponta da folha, passador 
automático de ponta, câmara de secagem, câmara de resfriamento, seção de saída com alinhador 
de folha e cortador de ponta seca, conjunto de alimentação de vapor e coleta de condensado e 
sistema de recuperação de calor, central de limpeza a vácuo, plataformas móveis com conjunto 
para remoção de quebra de folha, controle central integrado, central de lubrificação automática, 
plataformas fixas e estruturas metálicas, formando um corpo único, denominada comercialmente 
de “secador horizontal contínuo de folhas de celulose”. 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi 
1), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial 
das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições 
e Notas, pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a classificação de 
mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos 
textos dessas subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo 
nível. 

5. De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para 
Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar dentro 
de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, 
entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do 
mesmo nível. 

6. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) representam a interpretação 
oficial do SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo § único do art. 1º do Decreto 
nº 435/1992, elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a correta 
interpretação do conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de Seção, Capítulo, 
posições e subposições da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à Convenção 
Internacional de mesmo nome”. 

7. Citada a legislação pertinente, passa-se agora a determinar o correto enquadramento na 
NCM/TEC/TIPI da mercadoria submetida à consulta. 

8.  Conforme explicado pelo consulente, o processo de secagem das folhas de celulose é 
feito através da produção de vapor, proveniente de trocadores de calor para aquecimento do ar. 
Tal processo faz com que o vapor se condense próximo aos trocadores, e, se não controlado, o 
condensado ali produzido pode prejudicar o processo de secagem do papel. Por isso, a máquina 
secadora de papel possui sistema de coleta do condensado e recuperação de calor, permitindo 
que o calor do ar de exaustão úmido seja usado para aquecer o ar de reposição do secador, que 
volta à máquina com a temperatura e umidade adequadas. Além disso, existe um mecanismo de 
corte do papel, o cortador de ponta seca, que é integrado ao suporte de saída do secador e serve 
para facilitar a alimentação da folha de celulose na cortadeira, próxima etapa no processo 
industrial de fabricação do papel. 
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9.  A Nota 3 da Seção XVI dita as regras para classificação de combinação de máquinas para 
executar uma atividade específica, dos Capítulos 84 e 85: 

3.-Salvo disposições em contrário, as combinações de máquinas de espécies 
diferentes, destinadas a funcionar em conjunto e constituindo um corpo único, bem 
como as máquinas concebidas para executar duas ou mais funções diferentes, 
alternativas ou complementares, classificam-se de acordo com a função principal 
que caracterize o conjunto. 

10.  Os textos das NESH referentes ao assunto esclarecem: 

VI.- MÁQUINAS COM FUNÇÕES MÚLTIPLAS; COMBINAÇÕES DE MÁQUINAS 

(Nota 3 da Seção) 

Geralmente uma máquina concebida para executar várias funções diferentes 
classifica-se segundo a principal função que a caracteriza. 

[...] 

Existem ainda combinações de máquinas constituídas pela associação, formando 
um único corpo, de várias máquinas ou aparelhos de espécies diferentes, 
exercendo, sucessiva ou simultaneamente, funções distintas e geralmente 
complementares, incluídas em diferentes posições da Seção XVI. 

Este é o caso das máquinas impressoras que incorporem, a título acessório, uma 
máquina para dobragem do papel (posição 84.43); de máquinas para fabricação 
de caixas de cartão combinadas com uma máquina auxiliar para imprimir sobre 
estas dizeres ou desenhos (posição 84.41); de fornos industriais equipados de 
aparelhos de elevação ou movimentação (posições 84.17 ou 85.14); de máquinas 
de fabricar cigarros que contenham dispositivos acessórios para embalar (posição 
84.78). 

Para efeito da aplicação das disposições acima, consideram-se como formando 
um único corpo as máquinas de espécies diferentes que se incorporem umas às 
outras ou montadas umas sobre as outras, bem como as máquinas montadas sobre 
uma base, armação ou suporte comuns, ou dispostas em um invólucro comum. 

Os diferentes elementos só podem ser considerados como formando um único 
corpo quando concebidos para serem fixados, em caráter permanente, uns aos 
outros, ou ao elemento comum (base, armação invólucro, etc.). Excluem-se, então, 
os conjuntos constituídos a título provisório ou montagens que não sejam 
normalmente concebidas como uma combinação de máquinas. 

(negritos do original, sublinhados acrescidos) 

[...]  

11.  No presente caso, a função principal deste conjunto de máquinas é a de secagem das 
folhas de celulose, após a sua fabricação. O cortador de ponta seca tem função auxiliar e o 
conjunto de alimentação de vapor e coleta de condensado, assim como o sistema de recuperação 
de calor, atuam de forma complementar à função principal da máquina de secagem. Portanto, 
todo este sistema deve ser classificado na posição que corresponde à sua função principal, qual 
seja, a posição 84.19: 
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Aparelhos, dispositivos ou equipamentos de laboratório, mesmo aquecidos 
eletricamente (exceto os fornos e outros aparelhos da posição 85.14), para 
tratamento de matérias por meio de operações que impliquem mudança de 
temperatura, tais como aquecimento, cozimento, torrefação, destilação, 
retificação, esterilização, pasteurização, estufagem, secagem, evaporação, 
vaporização, condensação ou arrefecimento, exceto os de uso doméstico; 
aquecedores de água não elétricos, de aquecimento instantâneo ou de 
acumulação.(grifos acrescidos)  

12.  Em nível de subposição, cabe a subposição de 1º nível 8419.3, e de 2º nível, 8419.32.00, 
que não possui desdobramentos regionais, ambas com textos que correspondem à mercadoria, 
conforme tabela abaixo: 

84.19 Aparelhos, dispositivos ou equipamentos de laborató rio, mesmo aquecidos eletricamente (exceto os 

fornos e outros aparelhos da posição 85.14), para t ratamento de matérias por meio de operações que 

impliquem mudança de temperatura, tais como aquecim ento, cozimento, torrefação, destilação, 

retificação, esterilização, pasteurização, estufage m, secagem, evaporação, vaporização, condensação ou  

arrefecimento, exceto os de uso doméstico; aquecedo res de água não elétricos, de aquecimento 

instantâneo ou de acumulação. 

8419.1 - Aquecedores de água não elétricos, de aquecimento instantâneo ou de acumulação: 

8419.20.00 - Esterilizadores médico-cirúrgicos ou de laboratório 

8419.3 - Secadores: 

8419.31.00 -- Para produtos agrícolas 

8419.32.00 -- Para madeiras, pastas de papel, papéis ou cartões 

8419.39.00 -- Outros 

8419.40 - Aparelhos de destilação ou de retificação 

8419.50 - Trocadores (Permutadores*) de calor 

8419.60.00 - Aparelhos e dispositivos para liquefação do ar ou de outros gases 

8419.8 - Outros aparelhos e dispositivos: 

8419.90 - Partes 

 

13. Convêm observar que dentre os elementos que compõem o objeto da presente consulta 
há alguns com função auxiliar de controle, medida ou verificação, que devem seguir o mesmo 
regime de classificação fiscal do conjunto das máquinas que formam um corpo único, quando 
concorram ao seu funcionamento, conforme elucidam as NESH, em suas considerações gerais 
ao alcance da Seção XVI: 

III.- APARELHOS, INSTRUMENTOS E DISPOSITIVOS AUXILIARES  

(Ver as Regras Gerais Interpretativas 2 a) e 3 b), bem como as Notas 3 e 4 da 
Seção) 

Os aparelhos, instrumentos e dispositivos auxiliares de controle, medida, 
verificação (manômetros, termômetros, indicadores de nível, etc., contadores de 
voltas ou de produção, interruptores horários,quadros, armários e cabinas de 
comando ou reguladores automáticos) apresentados com as máquinas em que são 
normalmente utilizados, seguem o regime da máquina quando destinados a medir, 
controlar, comandar, regular uma máquina determinada (constituída, conforme o 
caso, por uma combinação de máquinas (ver parte VI, abaixo) ou uma unidade 
funcional (ver parte VII, abaixo)). Todavia, os aparelhos, instrumentos e 
dispositivos auxiliares destinados à medida, controle, comando ou regulação de 
várias máquinas (incluindo o caso de máquinas idênticas), obedecem ao seu 
próprio regime. 
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14. Por fim, a Nota Complementar da NCM na Seção XVI, estabelece que as ferramentas 
para montagem ou manutenção e os utensílios intercambiáveis seguirão o regime da máquina se 
estes se apresentarem para despacho juntamente com esta máquina e desde que sejam do tipo e 
quantidade normalmente vendidos com ela. 

15. Assim, o produto sob consulta classifica-se no código NCM 8419.32.00.

Conclusão 

16. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI/SH 1 
(Nota 3 da Seção XVI e texto da posição 84.19) e 6 (textos das subposições 8419.32.00), da 
NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex n.º 125, de 
2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada 
pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução 
Normativa (IN) RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria classifica-se no 
código NCM 8419.32.00.  

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 4ª Turma, constituída pela Portaria 
RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 26 de outubro de 2020. Divulgue-se e publique-
se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais 
providências. 

(Assinado digitalmente) 
SILVANA DEBONI BRITO 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 4ª Turma 

 

(Assinado digitalmente) 
ROBSON DE V MOREIRA CEZAR 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 4ª Turma 

(Assinado digitalmente) 
ADRIANA  KINDERMANN  SPECK 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relatora 

 
 

(Assinado digitalmente) 
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 4ª Turma 

 

 


